
Última atualização 07/08/2025

Objeto:

Contratação de empresa especializada em consultoria técnica em gestão pública em saúde, com foco nas áreas de

planejamento, contabilidade, jurídica e monitoramento de indicadores estratégicos, bem como implantação, suporte técnico

e licenciamento de plataforma digital específica para acompanhamento de dados da Atenção Primária à Saúde (APS).

   Editais

Ato que autoriza a Contratação Direta nº 12/2025

Acessar Contratação

Local: Porto Esperidião/MT Órgão: MUNICIPIO DE PORTO ESPERIDIAO

Unidade compradora: 1 - PREFEITURA DE PORTO ESPERIDIAO

Modalidade da contratação: Inexigibilidade Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art. 74, I

Tipo: Ato que autoriza a Contratação Direta Modo de disputa: Não se aplica Registro de preço: Não

Fonte orçamentária: Não informada

Data de divulgação no PNCP: 07/08/2025 Situação: Divulgada no PNCP

Id contratação PNCP: 03238904000148-1-000031/2025 Fonte: Fiorilli Software

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$ 98.400,00

VALOR TOTAL HOMOLOGADO DA

COMPRA

R$ 98.400,00

Itens Arquivos Histórico

Númeroc Descriçãoc Quantidadec Valor unitário estimadoc

1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE

CONSULTORIA TÉCNICA EM GESTÃO

PÚBLICA EM SAÚDE, ABRANGENDO

AS ÁREAS ADMINISTRATIVA,

CONTÁBIL, JURÍDICA, PLANEJAMENTO

E MONITORAMENTO DE INDICADORES

ESTRATÉGICOS, COM SUPORTE DA

PLATAFORMA DIGITAL EXCLUSIVA "E-

SUS FEEDBACK".

12 R$ 8.200,00

Exibir: 1-1 de 1 itens Página:5 1  

 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é

o sítio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos

exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel

diploma.

Portal Nacional de Contratações Públicas   Entrar

https://pncp.gov.br/
https://pncp.gov.br/
https://pncp.gov.br/app/editais
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https://pncp.gov.br/


sição do BDI, Planta Orçamentaria, Cronograma Físico- Financeiro
e QCI – Quadro de Composição de Investimento. Conforme espe-
cificações e condições constantes no Edital e seus anexos a que
este no Contrato 47/2023 se vincula.
CLÁUSULA TERCEIRA– DO FUNDAMENTO LEGAL PARA PRORROGA-
ÇÃO DE PRAZO
O presente termo aditivo está amparado no Art. 57, inciso II, da
Lei Federal nº 8.666/93 e no Art. 65, alínea B da Lei Federal nº
8.666/93.A Administração optou em promover a renovação do
presente contrato por razões econômicas e financeiras, visto que
o advento da prorrogação é economicamente viável e vantajoso
para Administração, uma vez que os serviços prestados pela con-
tratada são de qualidade e tem atendido a contendo as necessi-
dades da Contratante, além do fato dos serviços não poderem so-
frer interrupção.
 CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes deste termo aditivo correrão por conta
dos recursos do exercício de 2025 a ser inserido no ato do empe-
nho.
SECRETARIA     DOTAÇÃO  Orgão: 05 - SECRETARIA MUN. DE
OBRAS Unidade: 01 – Gabinete do Secretário Função: 15 - Urba-
nismo SubFunção: 451 – Infraestrutura Urbana Projeto atividade:
1024 – Construção/Ampliação e Reforma de Prédios Públicos.  
 033 – 4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações Fonte: 5.1.701 – Ou-
tras Transferências de Convênios de Estado. R$ 268.900,39 CON-
VÊNIO: 1459/2022 – SECRETARIA DE ESTADO E SEGURANÇA PÚ-
BLICA DE MATO GROSSO
CLÁUSULA QUINTA – DA PRORROGAÇÃO
A vigência do presente termo aditivo será a partir de 28 de junho
de 2025 com validade até 28 de junho de 2026.
CLÁUSULA SEXTA – DAS RATIFICAÇÕES
Ficam ratificadas integralmente as demais cláusulas do Contrato

original.
CLÁUSULA SÉTIMA – DO FORO
E, por estarem assim, em pleno acordo as partes elegem o foro
da Comarca de Porto Esperidião, Estado de Mato Grosso para di-
rimir todas as questões decorrente deste termo aditivo, que por
ventura não forem resolvidas por via administrativa ou por arbi-
tramento, na forma do código civil. Firmam o presente em duas
vias de igual teor e forma, prometendo respeitar fielmente por si
os seus sucessores legais, todas as cláusulas contratuais. Porto
Esperidião - MT, 28 de junho de 2025.
ODIRLEI QUEIROZ FARIA Prefeito Municipal Contratante
VANESSA CAMPOS DOS SANTOS & CIA LTDA-ME CNPJ: 10.633.983/
0001-57 Contratada

LICITAÇÃO
PUBLICAÇÃO DE HOMOLOGAÇÃO INEXIGIBILIDADE 12/

2025

 A prefeitura de Porto Esperidião-MT, torna público a HOMOLO-
GAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE 12/2025. REFERENTE AO OBJE-
TO DEFINIDO COMO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALI-
ZADA EM CONSULTORIA TÉCNICA EM GESTÃO PÚBLICA EM
SAÚDE, COM FOCO NAS ÁREAS DE PLANEJAMENTO, CONTA-
BILIDADE, JURÍDICA E MONITORAMENTO DE INDICADORES
ESTRATÉGICOS, BEM COMO IMPLANTAÇÃO, SUPORTE TÉC-
NICO E LICENCIAMENTO DE PLATAFORMA DIGITAL ESPE-
CÍFICA PARA ACOMPANHAMENTO DE DADOS DA ATENÇÃO
PRIMÁRIA À SAÚDE (APS).. EM FAVOR DE: FAVORITA CON-
SULTORIA E SERVIÇOS LTDA - CNPJ: 44.052.064/0001-01.
VALOR TOTAL DE: 98.400,00 (noventa e oito mil e quatrocentos
reais). Porto Esperidião-MT, 06 de agosto de 2025-ODIRLEI QUEI-
ROZ FARIA - PREFEITO

DEPARTAMENTO DE TRIBUTOS
EDITAL DE TERMO DE CONSTATAÇÃO E INTIMAÇÃO N° 00006, DE 06 DE AGOSTO DE 2025

Intima o(s) sujeito(s) passivo(s) que menciona para comparecimento no local citado para tratar de assunto do seu interesse.
O Titular do Órgão da Administração Tributária Municipal responsável pelo ITR, nos termos do artigo 23, § 1º, inciso II, do Decreto nº
70.235/72, com redação dada pelas Leis nº 11.941/2009 e nº 11.196 /2005, e tendo em vista o disposto na Lei nº 11.250/2005, INTIMA
o[s] sujeito[s] passivo[s] abaixo relacionado [s], a comparecer[em], em dia útil, no horário normal de atendimento, à sede da adminis-
tração tributária deste município para tomar ciência do[s] Termo[s] de Constatação e Intimação Fiscal [ITR] a seguir identificado[s].
Em caso de não comparecimento do sujeito passivo ou seu representante legal, considerar-se-á feita a intimação no 15º [décimo quin-
to] dia após a publicação deste Edital.

Sujeito(s) Passivo(s)
Nome Completo / Razão Social CPF/CNPJ Termo de Constatação e Intimação (ITR)
NELSON FERREIRA 276.165.179-00 9875/00111/2025

Titular do Órgão da Administração Tributária Municipal responsável pelo ITR

Nome: Luiz Henrique Rauber
Matrícula: 00011274
Cargo: Fiscal de Tributos / 1302017
Assinatura:
Data de afixação: 06/08/2025
Data de desafixação: 21/08/2025 
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VENDAS/
ALUGUEL

Prefeitura Municipal de Nova Xavantina – MT
HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 025/2.025

A Prefeitura Municipal de Nova Xavantina – MT, através de sua Pregoeira 
-

-

-

Nova Xavantina – MT, 06 de agosto de 2.025.
Marina Angélica Marca

Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VERA MT 
AVISO DE CREDENCIAMENTO Nº 020/2025

INEXIGIBILIDADE Nº 034/2025

-

-
-
-

-
-

Vera – MT, 05 de agosto de 2025.

PABLO JUNIOR GONÇALES
AGENTE DE CONTRATAÇÃO – PORTARIA Nº 031/2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UBIRATÃ – MT
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 004/2025

Francine Oliveira
Secretária municipal de administração.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VERA MT 
RETIFICAÇÃO DO AVISO DE LICITAÇÃO 
 CONCURSO DE PROJETOS Nº 001/2025

-

-

-

-

-

-

-

Vera – MT, 04 de agosto de 2025.

PABLO JUNIOR GONÇALES
Agente Municipal de Contratação - Portaria nº 031/2025

-
-

-

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO MUNDO - MT

CNPJ: 01.614.517/0001-33

   PROCESSO LICITATÓRIO Nº 042/2025
 AVISO DE ADESÃO A ATA Nº 006/2025

  

-
-

 Novo Mundo – MT, 06 de agosto de 2025.

Rose Marlei Blotz
Agente de Contratação

Rua Nunes Freire, Nº 12 – Alto da Bela Vista – Fone : (66) 3539-6003
CEP:78.528-000 - Novo Mundo -MT

-

-
-

-

PREFEITURA DE PORTO ESPERIDIÃO-MT
Aviso DE HOMOLOGAÇÃO INEXIGIBILIDADE 12/2025          

-

-

Porto Esperidião-MT, 06 de agosto de 2025-
ODIRLEI QUEIROZ FARIA – 

PREFEITO


